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GOVERNo DO ES'TADO DE MINAS GERAIS '
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM

--

•

DECISÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA ÁMBIENTAL - COPAM

• Unidade Regional Colegiada (URC) do Norte de Minas

88a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA realizada em MONTES'CLAROS/MG -11/09/2012

EMPRESA: 5.Uoão Humberto Clemente

PROCESSÓ: PNN° 07091/2011100112011
• \. c. •

, , .

i
- >

"

.\

, LICENÇA: ( ) PRÉVIA: ( ) !NSTALAÇÃO (x) OPERAÇÃO ( ) REVALIDAÇÃO DE LO

. ..'( ) CORRETIVA ( ) OPERAÇÃO PI PESQUISA'MINERAL ( ) AMPLIAÇÃO

l1<l. CONCEDIDA COM'CONDICIONA~TES, VALIDADE: 4it1v~5
( ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES, VALIDADE: . .
( ) REFERENDADA . .
( ) FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTA.L NO PRÁZO DE ,DIAS,
SOB PENA DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES ' ,

. ,() BAIXADO EM DILIGÊNCIA
( ) RETIRADO,DE PAUTA
() VISTA(S) CONSELHEIRO (AS): ~ ~ _
( ) MOÇÃO pARA SUSPENSÃO 'DE ATIVIDADE :.

,( ) ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO NO PRAZO DE ~,DIAS
,( ) ARQUIVAMENTO .
( ) SOBRESTADO
( ) REVISÃO DE JULGAMENTO DA CÃMARA

( ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE
, ( ) DEFERIDA ( ) INDEFERIDA

. ( ) PRORROGAÇÃO DEPRAZO'PARA CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE
( ) DEFERIDA (_ ') INDEFERIDA

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA - VALlDADE ~ _
, ( ) DEFERIDA ( ) iNDEFERIDA

) EXAME DE RECURSO A URC
,( .) DEFERIDO ( ) jNDEF.ERIDO

"
( ) EXAME DE ADENDO A LICENÇA

( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

OBSERVAÇÕES:, ,

EUA A 'CHADO , .
Presidente Suplente da R /COPAM Norte de Minas

. i " .

N° PROTOCOLO: 1 .

.\

, ,

\, "

.'

f,

1



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS , " • .•
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM', '

\

,
DECISÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM

, " ' Unidade Regional Colegiada (URC) do NQrte de Minas. . . "
88a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA realizada em MONTES CLAROS/MG' 11/0912012

, EMpRESA: 6.LCemig DistribuiçãoS.A. -'Sistema Elétrico de,Distribuição de Energia - Malha Norte "

I'PROCESSO: P~ 11286/2006/001/2008 '
,

L1CENÇA:(- ) P~~VIA ( ) INSTALAÇÃO (x) OPERAÇÂO( ) REVÀLlDAÇÃO -DE'LO'

, , í x ) CORRETIVA ( ) OPERAÇÃO PI PESQUISA MINERAL ( )ÁMPLIAÇÃO

l:llY CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 1!~ . /
U CO!,!CEDIDA SEM CONDICIONANTES, VAGIDADE: ' ,
( ) REFERENDADA '. • J

( ) FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO AMBJENTÁL NO PRAZO DE ~--,-,,-_DI~S,
SOB PENA DE SUSPENSÃO'DAS ATIVIDADES '
( ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA /
( ) RETIRADO DE PAUTA, _,
( ) ~ISTA(S) CONSELHEIRO(AS):_~ ~ _
( ) MOÇÃO PARA SUSPENSÃO DE ATIVIDADE '
( ) AS,SINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO NO PRAZO DE _~_DIAS
, ( ) ARqUIVAMENTO
( ) SOBRESTADO "
() REVISÃO DE JULGAMENTO,DA'CÃMARA

. - .'

, -

. , - . ~
( ) PRORROGAÇAO DE PRAZO PARA'CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE
, I )DEFERIDA ( ) INDEFERIDA • '.

,' I )PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA -VAlIDADE_~_~ _
, , ,I ) DEF~RIDA ( ) INDEFERIDA

, I') EXAME DE RECURSO A ORC
I )DEFERIDO i )INDEFE.RIDO

I )EXAME DE ADENDO A LICENÇA
( ) DEFERIDO I )INDEFERIDO

•

i'"
,

I

I )ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE
( lDEFERIDA ( ) INDEFERIDA ', , ,

. OBSERVAÇÕES:

.,

, , ,

i. ,"

; ,
,>

\

.,

ELI
Presidente Suplente

~ ~ n
ACHADO

a U~C/COPAMNorte d~Minas'
N° PROTOCOLO: _' ,

•
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,0

"
<:ondicionante:

;;Apres~ntar comprovante de protocolo, junto aos órgãos gestores das Unidades, de '

, " Conservação do Grppo' de Proteção ,Integral coin intervenção direta do

(empreendimento, . de proposta de ,elaboração de estudos téCnicos visando o

'diagnóstico, monitoramento e planejam~nto de, ações de mitigação, eliminação e
\ ' , , "

',' compensaçãõ de possíveis impactos ambientais, relacionados à implantação e operação
. . i .

das estruturas de Linhas de Transmissão e Redes de Distrib.uição Rural instalada~ em

. seu interior" e executar conforme cronograma a ser aprovado pela SUPRAMNM.

li-.

/

, I

.' ,

Prazo: 30 (trinta) dias a partir da emissão da LOC.

, '

J, '

Condicionante: .

/'

•

"Apresentar à SUPRAM NM relatórios anuais de cumprimento dascondicionantés
"". ' I

estabelecidas nas anuências emi~idas 'pelos gestores das Unidades de Conservação...

, localizadas nas áréas de abrangência do empreendimento, com a devida aprovação

dos ÍSrgãosgestores".
," >

'Prazo: 01 (um) ano a partir da emissão da LOC.,
Das Intervenções à Fauna Silvestre.

';- Conc;licionante:
t

, '

•

, .

"Apresentar estudo técnico a ser elaborado sob a responsabilidade dê consultoria

especializada, a ser aprovado pela SUPRAM NM e órgãos 'gestores de Unidades de
• j .

.conservação, quando" atingir a UC, com medidas a serem' executadas' pelo

empreendedo~ visando à mitiga~ão de impactos das Linha~ de>Tran~missão'eRedes de

DistribUição Rural relacionados à fa\ma silvestre naS' áreas' de ,influêncja' do

empreendif)1ento", quando intervir a UC de proteção integral.

, Prazo: 01 (um) anoa pãrtir da emissão da LOC.

Das Inte";enções em Áreas Cársticas '

Condicionante:

1

,"



. •.•.

••

'.' .'

"'Apresentar inventário espeleológico"diagnostico e a~queológico da área de influência "

, ' do empreendimento, num raio de 250in (duzentos e cinqüenta metros) das estruturas
. /.. - . '.. -,' . ..• '. .

das linhas de' Transmissão e Redés de Distribuição Rural implantadas, somente'

quando intervir em uc. de proteção integral, nos termos desqitos nas Orientações
~ . - .'

'Básicas a ,Reali~ação' de 'Estudos Espeleológicos, elaborádas pelo
•

, CECAV/ICMBio".

r ' Prazo: 01 (um) ano a partir da emissão da LOC.

~ Condicionante: v ,

"caso 'os estudos espeleológicos. apresentados apontem, á intervenção, do

empreendimento en; cavid~des.natura'is subterrâneas, o empreendedor, após a devida

aprovação pelo órgão ambiental licenciador, deverá protocolar, na Gerência de
, -

.,Compensação Ambiental- GCA! do rEF, proposta técnica que 'vise à mitigação.e à
ébmpensáção de impactos ao patrimônio espeleoIÓgico,-'de acordo com '0 Decreto

- - l '

Federal nO6.640/08, que dispõe soore ~ proteçã? das Cavidades naturais subterrâneas .

existentes no território nacional". ~

-Prazo: 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação dos estudos pela URC COPAM .
-., . .

"

..
- .

f

.

NM.

Das Intervenções em APP's

- .Condicionante:

.,
"

\ .
• I

. ,\
"Protocolar, ,na Gerência de Compensação Ambiental - GCA, do Instituto Estadual de.

"

Florestas -' IEF, solicitação para abertura de processo de cumprimento da

.compensaç.ão por intervenção em Áreas' de Preservação Permanente - APP's, de

acordo com' a Lei Federal n~ 12.651/12 (Novo Código' Florestal) e Resolução CONAMA
• • ~ \ > • "

nO 3,69/06". .' ,

- Prazo: 30 (trinta) dias a partir da emissão da LOC.

Das Intervenções em Vegetação de Mata Atlântica
-'-: Condicionante:

"Apresentar n~JVosestudos relativos à quantificação, 'e' localização de tipologias

v~getacionais pro~egidas pela L~i Federal nO.11.428/06 nos diversos Biomas ,de
.', . . . '-," ,,:

intervenção do empreendimento (Mata Atlântica, Cerrado e Caatinga)".
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"f .

/

•..•,..
, - '

Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a partir da emissão da LOC.'

- Condicionante:
. . . .. .. ,. . .' .'.. '

"~presentar comprovação de protocoio -naGerência de CompensaçãoAmbiental - GCA, .'

do Instituto Estadual de Florestas - lEI', de'soliéitação para abertura de processo de
. .. ". . . . .. "

cumprimento da'compensação por intervenção em tipologias vegétacionais protegidas

" pela "Lei da Mata Atlântica", d~ acordo com a L~i ,Federal nO 11.428/06 e De_ereto'

Federal nº 6,660/08",

- 30 (trint:q) dias após a a'provação'dos estupospela URCCOPAMNM..' . .'. ' .. . .

. ~"

.',.

,io .

Da Comprovàção de Regu'laridade das Faixas de SerVid~o

- .Condicionante: " '/

.•.•• I'

"Apresentar relatório de comprovação de regularidade dos aspectos legais de utitizàção

'- das faixas de servidão das Linh~s de Tra~smissão, atr<jvesde documentação específica' '
I, .• ~. . .. , . ,

"'sobre os Decretos e Declarações de Utilidade Pública e respectivas indenizações aos. .. - . .
superflciários e/ou proprietários das faixas é1eservidão",

180 (cento e oitenta) dias após a emissãà da LOC.
, ,

"" (,

Das,Intervençõ~sem Populações Urbanas
, .

,'

J:\..

-.

,-'

/

"

•

. - Condicionante:

"Apresentar Estudo de ImpaCt9 de Vizinhança - EIV, de for~a a se identificar Osreai~

impactos relaci~riados com a instalação e operação de Redes de T~ansmissãoe
- , . . .

, Subestações de Energia Elétrica em áreas efetivamente urbanizadas nos m.unicípiosde
, , .

"abrangência dçi empreendimento, de forma a propor ações de mitigação, eliminaçã~ e

'compensação de ,impactos relacionados; em consonância co'm os dispositivos da' Lei,
" /

fedéral 10.257/01 '(Estatuto das Cidades)".

,Prazo: 01 (um) ano após a 'emissãoda LOC.

- NOTA: Esta Condicionante foi elaborada a Pilrtír de 'proposta aJ)resentada pelo

, Conselheiro / ABES- José Ponciano Neto" durahte 'a 87" RO URCCOPAMNM,
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(iOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS "
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL,DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM, '

. '

\ - ,

. DECISÃO DO CONSELI;IO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM

Unidade Regional Colegiada (URC) do Norte de Minas

8Sa REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA realizada em MONTES CLAROS/MG -11/09t2012
• '" .••. r , -\.'

. EMPRE~A: 7.l.Agropecuária Vale do Cochá S.A

. ,I PROCESSO: PAjN° 18056/2009/001/2010

LICENÇA: (x) PRÉVIA ( x) INSTALAÇÃO' ( ) OPERAÇÃO ( ) REVALIDAÇÃO DE LO, .. ,

, , . ' -' ~ \ -- --
> ( ) CORRETIVA ( ) OPERAÇAO PI PESQUISA MINERAL ( ) AMPLlAÇAO

\ .
(,) CONCEDIDA'COM CONDICIONANTES. VALIDADE:
(ICONCEDIDA SEM CONDICIONANTES, VALIDADE:
(.) R~FERENDADA ,

'( ) FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NO PRAZO,DE _~_DIAS,
SOB PENA DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES '
( ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA'

,~ RETIRADO DE PAUTA
( )VISTA(S) CONSELHEIRO (AS): ~ _
( ) MOÇÃO PARA SUSPENSÃO DE ATIVIDADE ,
( ) ASSINATURA DO'TERMO DE COMPROMISSO NO 'PRAZO DE ' ' DIAS
( ) ARQUIVAMENTO .
( ) SOBRESTADO .
( ) REVISÃO DE JULGAMEIIITO DA CÂMARA

, l

( ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANtE'
( ) DEFERIDA (. ) INDEFERIDA

, .nPRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE
. ( ) DEFERIDA ( ) INDEFERIDA ' .

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA L1CENÇA- VALlDADE _
( ) DEFERIDA( ) INDEFERIDA .

"

•••

-.

'.

, .
\

. '

( ) EXAME DE RECURSO À URC
( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

( ) EXAME DE ADENDO A LICENÇA
, () DEFERIDO ( )INDEFERID,?

OBSERVAÇÕES:

".

" 6Q' ", .' , , ,/' a.c ~lC'~&ü .." ','
" EUA J( ACHADO

Presidente Suplente da URIi;;/cOPAM Ndrte<le Minas
, "

N° PROTOCOLO: /__ ~_
,\-.

..

•

1



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS .
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL _COPAM .'

\

/'

OECISÃODOCONSELHO ESTADUAL DE POlÍTICA AMBIENTAL - COPAM

Unidade Regional C!>I~giada (URC) do Norte ~e Minas

88
a
RÉUNIÃO EXTRAÓRDINÃRIA realizada em MONTES CLAROS/MG -11/09/2012

,

.1 EMPRESA, 72P,," E",,~,SA

PROCESSO: PNN~09683/2012/001/2012

'1"

LICENÇA: ( x ) PRÉVIA (x) INSTALAÇÃO (') OPERAÇÃO - () REVALIDAÇÃO DE LO
, ,r _ ',J _

' . (J CORRETIVA ( ) OPERAÇAO P/,PESqUISA MINERAL ( ) AMPLlAÇAO'

.~.'.(Xj CONC'EDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE f 1Af)$ .
. ( ..) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES, VALIDADE: . . •
( ) REFERENDADA \. .'
( ) FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NO PRAZO DE ~ __ DIAS;
SOB PENA DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDAbES .
( ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA
( ) RETIRADO DE pAUTA
( ) VISTA(S) CONSELHEIRO (AS): •

. (.) MOÇÃO PARA SUSPENSÃO DE ATIVIDADE
.' ( ).ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO NO PRAZO DE ~~_DIAS-
( ) ARQUIVAMENTO .
( ) SOBRESTADO' . .
() REVISÃO DE JULGAMENTO'DA CÃMARA

( ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE
( . ) DEFERIDA ( ) INDEFERIDA.•. ., .

( ).PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE
'( ) DEFERIDA ( >'INDEFERIDA .

(. ) PRORROGÀÇÃO DE PRAZO DE VALlDADE.DA LICENÇA - VALIDADE~~~~~~~
. - ( ) DEFERIDA ( ) INDEFERIDA •..

<. ) EXAME DE .RECURSO A URC
( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

.( ).EXAME DE ADENDO A LICENÇA I
( ) I?EFERIDO ( ) INDEFERIDO

OBSERVAÇÕES:

J
, .

t

"

ELlAN HAO'O
Presidente Suplente da URC COPArv) Norte de Minas.

. N° PROTOCOLO: ./ ', -~~~
, "

1



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS .
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSEl.HO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL -.COPAM' ,

, ,

DECISÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE:poLíTICA AMBIENTAL - COPAM

UniciadeRegional Colegiada (URC) do Nortede Minas /

8li~ REUNIÃO EXTRAORDINARIA realizad~ em MONTESCLAROS/!'AG ~ 11/09/2012

.'EMPRESA: 8.1.Linhas de Tran~mjssão MO~lesClaros Ltda

..

I.PROCESSO: PAIN" 01387/2010/003/2012

,

, I

,

•

. "I,.ICENÇA: ( ) PRÉVIA I) INSTALAÇÃO _(x ) OPERAÇÃO (,) REVALIDAÇÃO DE]~O

( ) CORRETIVA ( ) OPERAÇAO PI PESQUISA I'v1INERAL ( ) AMPLlAÇAO

" .. ~ CONCEDIDA COM ~ONDICIONANTÊS, VALlDA~E: ~~ .
( ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES, VALIDADE:

. ( ) 'REFERENDADA
( ) FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NO PRAZO DE ~ __ DIAS; ,
SOB PENA DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES '
( ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA'
( ) RETIRADO DE PAUTA
( ) VISTA(S)CONSELHEIHO(AS): _

,- ( ) MOÇÃO PARA SUSPENSÃO DE ATIVIDADE
.. ( ) ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO NO PRAZO DE DIÂS
() ARQUIVAMENTO
( ) SOBRESTADO
( ) REVISÃO DE JULGAMENTO DA CÃMARA ,

( ) AL TERAÇÃÓOE CONDICIONANTE
. ( . ) DEFERIDA. ( . ) INDEFERIDA

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZq PARA CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE
( )DEFERlqA ( ) INDEFERIDA I" .

. • !

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE'DA LICENÇA - VALlDADE ~
. • () DEFERIDA ( .) INDEFERIDA

) EXAME DE RECURSO A URC
:( , ) DEFERIDO () INDI;FERIDO

( )'EXAME DE ADENDO A LICENÇA
. ( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

, - OBSERVAÇÕES:

,

•

, .

-_~"~'I\\d~
ELlA~CHADO .

Presidente Suplente da UR8/COPAM Norte de Minas
. . \ .

N° PROTOCOLO: 1 .

•



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS .7 . , ,
SECRETARIA DE ESTADO DEMEIO AMB'IENTEE DESENlIOLVIMENTO SUSTENTAVEL'
CONSELHO ESTADUAL DE POlÍTICA AMBIENTAL -GOPAM

I

DECISÃO DO CONSELHO ESTADUÂL DE P'OLíTICA AMBIENTAL -'COPAM..
Unidade Regional Colegiada (URC) do Norte de Mimis

"'-- .' .I, ,. - ,\ .

88a REUNIAO EXTRAORDINARIA rêalizada em MONTES ÇLAROS/MG-11/09/2012 . ,'

.. EMPRESA: 9,LLS de Souza Comércio de Areia •.
I PR~CESSO: PA/N°07045/~Ó08/002/201l

I

.

( ,/.

,/
LICENÇA: ( ) PRÉVIA ( ) INSTALAÇÃO (x') OPERAÇÃO ( ) REVALIDAÇÃO DE LO_o, '. •

( x ) CORRETIVA (.) OPERAÇÃO PI PESQUISA MINERAL ( ) AMPLIAÇÃO
. ,

, /

•

..

(, ) GONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE:
( ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES, VALIDADE:

,'. ( ) REFE,RENDADÀ'. . .
( ) FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NO PRAZO DE __ ~_DIAS,
SOBf.ENA DE SUSPENSÃO DAS.ATIV'IDADES' .
..( ) BAixADO EM DILIGÊNCIA.
( ) RETIRADO DE PAUTA.. • ,
()<).VISTA(S)CONSELHEIRO (AS) .1t////tWr::~/?iJr7i1. )4. /c:/'
. ( ) MOÇÃO PARA SUSPENSÃO DE ATIVIDAÓE . . . 0,
() ASSINATÚRA DO TERMO DE COMPROMISSO NO PRAZO DE _ _DIAS
( ) ARQUIVAMENTO '" .'
. ( ) SOBRESTADO .'.
( ) REVISÃO DE JULGAMENTO DA CÃMARA

i )ALTERAÇÃO DE 'CONDICIONANTE
. ( . ) DÊFERIDA ( ) INDEFERIDA

,.

.( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE
'; . () DEFERIDA ( ) INDEFERIDA

(, ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA-'VALiDAbE _
. (' ) DEFERIDA ( ),INDEFERIDA .: . .

. ,

l ) EXAME DE REC.URSO A URC
(. ) DEFERIDO ( ) INDEFE,RIDO

( ) EXAME DE ADENDO A LICENÇA
. . ( .) ÓEFERIDO ( ) INDEFERIDO

OBSERYAÇ~ES: pu"z jI/I.4t<&J 0~ /1.Jfr4~ .!l>/{j"rJ/-17 ;b'r&iv~.,,)4 /.z.»//MPWfi.:v-4d <.~ .

. r7~O ~&?P4f''''C) IM /7L-Fu'f •.

ELlA CHADO
Presidente Suplente da UR ,/COPÁM Norte de Minas~ , . .

N° PROTOCOLO: /

1

J



-

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, _ _,
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL-
CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM -

. "

DECISÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM

Unidade Regional Colegiada (URC) do Norte. de Minas

88a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA realizada em MONTESCLAROS/MG -11/09/2012

\

, /

EMPRESA: 9,2,Turmalina Comércio de Combustíveis Ltda

I PRÓCESSO:P~o 00091/2004/00lj~Oll ,-

.

. ,

,

. .

'tICENÇA:J ) PRÉVIA ( ) 'INSTALAÇÃO (x) OPERAÇÃO ( ) REVALIDAÇÃO DE LO
- \." -' (x )'CORRETIVA. ( ) OPERAÇAO P/ PESQUISA MINERAL ( ) AMPLlAÇAO

()t) CONCEDIDA COM CONDicIONANTES, VALI~ADE: ,5 #-11/(15
( ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES, VALIDADE:
( ) REFERENDADA .
( ) FORMALIZAÇÃO DO PROC-ESSODE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NOPRAZO,DÉ DIAS,
50S' PENA DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES ~--
() BAIXADO EM DILIGÊNCIA
( ) RETIRADO DE PAUTA
( ) VISTA(S) CONSELHEIRO (AS): ~~ --
( ) MOÇÃO PARA SUSPENSÃO DE ATIVIDADE
( ) ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMJSSO NO PRAZO DE DIAS
( ) ARQUIVAMENTO . , ---
1 ) SOBRESTADO ,
( ) REVISÃO DE JULGAMENTO DA CÃMARA

, .~

,

•

.

•( ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE
( ) DEFERIDA () INDEFERIDA

,
( -)PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE

. ( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA - VALlDADE __ -----
( ) DEFERIDA ( ) INDEFERIDA

( ) EXAME DE RECURSO A URC
, (_) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

\ .

.' .

( ) EXAME DE ADENDO A LICENÇA
\ ' ( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

OBSERVAÇÕES: _'

- ~f\"~nà~
_ ' EU~Nt@-A-l?-O-,---~

Presidente Suplente da l:JRC/COPAM Norte de Minas
\ .

No PROTOCOLO: I
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DECISÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM -

Unidade Regional Colegiada (URC) do Norte de Minas

88" REUNIÃO EXTRAORDII.JÁRIA realizada em MONTES CLAROS/MG. ~
. ,

11/09/2012

. \

1i;MPRESA: 9.2.Turmaiina Comércio'deCómbustíyeis Ltda

"'~'I PR~q:SSO: p~~ ~609112004/001/201l '. .1
..

" I ... ,/ .I,nclusão (X)

/ Redação: , .
\ Apresentar ações de segurança voltadas - para a proteção 'dos funcionários,

cliente e fornecedores através da coiocaçãci de :placas orientativas versando
.. sobre poluição sonora, exploração sexualidade crianças. e adolescentes e uso

. de bebidas (motociclistas e menores Qr!. 70: 30 (trinta)' dias. Mantidos demais: .
, quesitos da condicionante.
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" 'GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

, SECRETARIA DE ESTADO.DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUALDE ROLiTICA AMBIENTAL. COPAM

,

,.

DECISÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLíTl<::A ÀMBiENTAL :"COPAM •..1,

{ . Unidade Regional COlegi~da (URC) do Norte de Minas __.Ii •

~ . . - '. .. ,\ , . - . . . . .
. 88aREUNIAO EXTRAORDINARIA realizada em MONTES CLAROS/MG -11/09/2012.

" '

1:'_Í<ES~ IOLV"ll~SA '..' .

,PROCESSO: 'PAlN°00031/1985/008/2012, "

I'

I

".,'
, ,

./ '.

"
\

•

LICENÇA: ( ) PRÉVIA ( ) INSTALAÇÃO ( ) OPERAÇÃO (x) REVALIDAÇÃO ÓE L9 , (

.( ) CORRETIVÂ ( ) OPERAÇÃO PI PESQUISA MINERAL ( ) AMPLIAÇÃO'

~CONCEDIDACOM CONDICIONAN~ES,VALlDADE: 't A#PS', • .
( ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES, VALIDADE: ' ,

(,) REFERENDADA '. ,. , '. . ,
()FORMALlZAÇÃO DO PROC,ESSO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL NO PRAZO DE\_~_DL;"S, ,,'
SOB PÉNA DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES

, (,) BAI~Abo EM DILIGÊNCIA
( ) RETIRADO DE PAIJTA

.,( ) VISTA(S) GONSELHEIRO (AS): _
( ) MOÇÃO PARA,SUSPENSÃO DE ATIVIDADE
( ) ASS'INATURA DO TERMO DE COMPROMISSO NO PRAZO DE __ ~DIAS
( ) ARQUIVAMENTO
( ) SOBRESTADO
()REVISÃO DE JULGAMENTO DA CÃMARA

(.) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE,'
() DEFERIDA ( ) INDEFERIDA

,'( ) PRORROGAÇÃO DE ~RAzO'PARA CÚMPRIMENTO DE 'CONDICIONANTE
, ( ) DEFERIDA <. ) INDEFERIDA \

" ,
i

,,

j

.. ( '> PRORROGAÇÃO DE.PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA -'VALlDADE -'-_
" ' (. ) DEFERIDA ( ) INDEFERIDA ' ,

( ) EXAME DE RECURSO A URC •
. () DEFERIDO'( ) INDEFERIDO

( ) EXAME DE ADENDO A LICENÇA
( ,) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

OBSERVAÇÕES:

,. .

•

, ,
/

,ELN
, Presidente Suplente da

t-~pQ.lD
ACHADO

IRC/COPAM Norte de rv)inas "

N° PROTOCOLO: " " ,,' ,
)
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GE~AIS" , ,,' ,
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL,
CONSELHO ESTADUAL DE POlÍTICA AMBIENTAL, COPAM c

"'I",

DECISÃO DO CONSELHO ÉSTADUAL DE PÔlÍTICA AMBIENTAL- COPAM
. .

Unidade. Regional Colegiada (URC) do Norte de ,Minas c ••

88" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA realizada em MONTES CLAROS/MG -1,1/09/2012

EMPRESA: 1LI,Petrobrás Biocombustível SA , "

,- '

, ,

•
. '

'I PROCESSO: PNN°0956/2006/003!2008
I

, ,

"

, ,
LICENÇA: ( ) PRÉVIA i ) INSTALAÇÃO (X) ,OPERAÇÃO ( ,) REVALIDAÇÃO DE LO

- ( ) CORRETIVA ( ) OPERAÇÃOPI PESQUISA MINERAL ( ')AMPLlAÇÀO

" ,

--

, ;.-

J'

,
" ,

,( i CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: _ ,
(,) CONCEDIDA..SEM CONDICIONANTES, VALIDADE:
( ) REFERENDADA "
(,) ~QRMALlZAÇÃP, DO P.ROCESSO DE REGULARIZAÇÃOAMBIEN'TA'L NO PRAZO DE DIAS:
SOB PENA DE SUSPENSAO DAS ATIVIDADES '
( ) BAIXADO EM DILlGÉNCIA

,( )HETIRADO DE PAUTA
- ( ) VISTA(S) CONSELHEIRO (AS): ~ ~_
'" ( ) MOÇÃO PARA SUSPENSÃO DE ATIVIDADE
- ( ) ASSIN'A'rURA DO TERMO DE C0MPROMISSO NO PRAZO -DE DIAS

( f ARQUIVAMENTO c

( ) SOBRESTADO _ ,_
( ) REVISÃO DE JULGAMENTO DA CÃMARA

( ic ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE
(~DEFERIDA () iND.EFERIDA •...-". ~

{ ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE CONDICI,ONANTE;
,( ) DEFERIDA ( ) INDEFERIDA '

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA - VALIDADE,~. ~~ __
(, ) DEFERIDA ( ') INDEFERIDA

(,I EXAME DE RECURSO A URC
, (I DEFERIDO { ) INDEFERIDO

, I '.

, ,

( ) EXAME DE ADENDOA LiCeNÇA
,( ) DEFER,IDO ( ) INDEFERIDO

OBSERVAÇÔES': '-
. '. ' I, '

.

, ..
__ ' EUA -A.CHADO

Presidente Suplente da U C/COPAM Norte de Minas

. ,N° PROTOCOLO: _~ __ I _
.'..• -<
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